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Reunião ordinária de 2010 de Junho 21 

 
     ----- Verificada a existência de “quórum” foi declarada aberta a reunião, pelas dez 

horas.  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

07 DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZ (ACTA 14). ---------------------------------------------------   

 --------- A acta da reunião ordinária realizada no dia 07 de Junho de 2010, depois de lida foi 

posta à votação e aprovada por maioria, com a abstenção da Vereadora Isabel Quinteiro, 

por não ter estado presente na mesma. ------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------ ORDEM DO DIA ----------------------------------------------  

 --------- O Presidente da Câmara propôs, nos termos e para os fins do disposto no art. 83.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, que fossem incluídos para discussão os seguintes pontos: ----------------------------------------  

 --------- I – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO (DAF) ------------------------------------------  

 --------- SECÇÃO DE PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO (SPA) ---------------------------------------------  

 --------- 1. Aquisição da Totalidade da Parcela 2 destinada à obra de Regeneração Urbana – 

Percurso Pedonal Assistido (Ascensor Mecânico). -----------------------------------------------------------------  

 --------- SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL (SAG) --------------------------------------------------------------  

 --------- 1. Minuta do contrato da empreitada de: “Eixo Viário do Sistema Urbano do Vale -  

Largo da Feira (Alhastro)” – aprovação. ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. Ratificação dos Despachos proferidos pelo Presidente da Câmara a autorizar o 

início de vários procedimentos de recrutamento - rectificação ---------------------------------------------    

 --------- IV – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ACÇÃO SOCIAL E FAMILIA (DECASF) --------------  

 --------- 6. VII Encontro de Música Antiga de Tentúgal – apresentação de proposta de apoio. -  

 --------- 7. Apresentação de proposta de apoio financeiro à Junta de Freguesia de Pereira na 

sequência da aquisição de equipamento por parte da mesma para o Celeiro dos Duques 

de Aveiro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a alteração 

à Ordem do Dia nos termos propostos pelo Presidente da Câmara. --------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------------------------------------------ PROPOSTAS ---------------------------------------------------  

 ------------------------------------------ DO PRESIDENTE DA CÂMARA--------------------------------  

 --------- Primeira – O Presidente da Câmara apresentou a seguinte proposta:-------------------------  

 --------- “Voto de pesar pelo falecimento do Escritor e Prémio Nobel da Literatura José 

Saramago. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Muito foi dito em vida, muito já foi dito após a sua morte, mas não devem a Câmara 

Municipal e o Concelho de Montemor-o-Velho ficar indiferentes e em silêncio perante o 

falecimento de José Saramago, no passado dia 18 de Junho de 2010, aos 87 anos de idade.  

 ---------- Um dos vultos mais destacados da cultura portuguesa contemporânea, Prémio 

Nobel da Literatura em 1998, político convicto e activo, José Saramago reinventou a língua 

portuguesa e impulsionou a nova geração de escritores portugueses e da lusofonia.  ------------  

 ---------- Ressalta do seu carácter a vitalidade e a combatividade de homem que acreditava 

em causas, personalidade atenta à realidade, com uma dimensão afectiva menos 

conhecida, mas visível na sua integridade e nos seus empenhamentos e contributos. ------------  

 ---------- Montemor-o-Velho deve manter viva a lembrança daquele dia em que o viu 

comover-se na Igreja da Misericórdia de Tentúgal, ao assistir ao concerto em que 

formalmente foi inaugurado o órgão de tubos do Convento da Natividade, cuja 

recuperação, oito anos antes, havia ajudado a financiar, rendido ao canto magistral do seu 

Coro Litúrgico e ao “doce cantar” de Tentúgal, como então referiu. ------------------------------------  

 ---------- Ou quando vê nas livrarias, em 2010, uma reedição da “Jangada de Pedra” -  “Uma 

Jangada de pedra a caminho do Haiti” – associando o apoio às vítimas dessa catástrofe à 

lembrança destas terras de Montemor e da Ereira. --------------------------------------------------------------  

 ---------- Sim, porque na Ereira decorrem factos e sonhos, mística e desassossegos de Joana 

Carda, navegante com os seus companheiros entre o colapso do continente europeu e os 

próprios sobressaltos interiores. Ereira, de “… chão macio a arenoso, de terra que as cheias 

assorearam….” onde Joaquim Sassa ao olhar para fora “… viu casas, árvores por cima dos 

telhados, campos rasos, adivinham-se os alagadiços, os arrozais, é o suave Mondego, antes 

ele que uma penha agreste”.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Montemor-o-Velho, com o Mondego” … liso como a pele do céu…” terra de fértil 

aluvião e teias, pretexto que também Saramago aproveitou para destilar suas críticas a 

respeito da vida em sociedade. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Tecedor de sonhos e ideias, urdindo a escrita como arma e escudo, assumiu o seu 

papel de provocador, sobretudo no plano ético de permanente questionar do indivíduo e 

da sociedade". E marcou a sua passagem por Montemor-o-Velho, de forma indelével, mais 

do que o tempo. Como a vara de negrilho de Joana Carda “… filósofa nos campos do 

Mondego…” que ao riscar o chão faz os cachorros de Cerbère começar a ladrar, acção 

que não faziam há séculos, e cortava o mundo em duas metades “…porque os momentos 

não avisam quando vêm.” -------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- Montemor-o-Velho já se associou em 2009 à concepção e construção de uma 

estátua dedicada a Saramago, da autoria de Armando Ferreira, na terra que o viu nascer, a 

Freguesia de Azinhaga, concelho da Golegã.  --------------------------------------------------------------------  

 --------- Agora, proponho que a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho aprove um voto 

de pesar pelo falecimento do Prémio Nobel José Saramago, relembrando um dos seus 

melhores ensinamentos: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- “Começar a ler foi para mim como entrar num bosque pela primeira vez e encontrar-

me, de repente, com todas as árvores, todas as flores, todos os pássaros". ----------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o voto de 

pesar pelo falecimento do Escritor e Prémio Nobel da Literatura José Saramago. ------------------  

 --------- Mais deliberou enviar o mesmo à família, na pessoa de Pilar del Rio, em Lazarote, 

Canárias, Junta de Freguesia da Azinhaga, Câmara Municipal da Golegã, e Fundação 

Saramago. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------------------------------------------ INFORMAÇÕES -----------------------------------------------  

 ------------------------------------------ DO PRESIDENTE DA CÂMARA--------------------------------  

 --------- Primeira – O Presidente da Câmara deu conhecimento que a próxima reunião do 

Executivo Municipal (5 de Julho de 2010), terá lugar no Centro Educativo de Montemor-o-

Velho, com uma visita a esta nova estrutura escolar, pelas 10 horas. -------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------ DO VEREADOR EMÍLIO TORRÃO -----------------------------  

 --------- Primeira – O Vereador Emílio Torrão informou que no passado dia 19 de Junho se 

realizou em Santo Varão o XI Festival Nacional de Folclore, organizado pelo Centro Beira 

Mondego. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Este evento teve a participação de vários grupos folclóricos, entre ele um Grupo da 

Galiza.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Registava o sucesso e a forma como foi organizado o evento, que é de louvar, 

merecendo o elogio por parte dos Vereadores do Partido Socialista. ------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Segunda – Informou que a Fundação Governamental sem Fins Lucrativos, do Suécia, 

através de Carlos Quaresma, antigo futebolista do Benfica, a viver há vários anos naquele 

País e que gere a fundação, está a doar material ortopédico, nomeadamente, cadeiras de 

rodas, camas articuladas, aparelhos de fisioterapia, andarilhos, entre outros. ------------------------  
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 ---------- Tinha conhecimento de vários municípios que já receberam este material, o qual 

provém de unidades hospitalares da Suécia e que tem no máximo um ano de uso. --------------  

 ---------- Assim, os Vereadores do Partido Socialista consideram que era importante que a 

Câmara Municipal mostrasse interesse em se associar a esta iniciativa, tendo em vista a 

distribuição pelas IPSS’s do Concelho. ---------------------------------------------------------------------------------  

  --------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 ------- I. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO ------------------------------------------   

 ------- 1-DIVISÃO FINANCEIRA ------------------------------------------------------------------------  

 ------- SECÇÃO DE CONTABILIDADE ------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – EMPRÉSTIMOS DE LONGO PRAZO PARA FINANCIAMENTO DE --  

 --------------------------------------------  PROJECTO PPI NO ÂMBITO DO QREN -----------------------------   

 --------------------------------------------  – CENTRO DE ALTO RENDIMENTO (CAR) --------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de uma informação dos Serviços da 

Divisão Financeira, que a seguir se transcreve: ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- “Conforme solicitado por V. Exa. cumpre-me informar que a Lei das Finanças Locais 

(Lei 2/2007, de 15 de Janeiro) prevê, no n.º 6 do artigo 39.º, a possibilidade de contracção 

de empréstimos excepcionados dos limites de endividamento, desde que se destinem 

exclusivamente ao financiamento de projectos com comparticipação de fundos 

comunitários. Estes empréstimos não poderão exceder 75% do montante da 

comparticipação pública nacional necessária para a execução dos projectos co-

financiados e têm que ser previamente autorizados por despacho do Ministro das Finanças. -  

 ---------- No caso concreto, identificado em epígrafe, o investimento total elegível é de 

14.850.789,59 € com comparticipação comunitária de 10.395.552,71 € (70%) e 

comparticipação do Instituto do Desporto de Portugal, I.P. no montante de 742.539,48 € 

(5%).---  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Assim, tendo por base os pressupostos anteriormente referidos, o montante máximo 

para empréstimo complementar será de 2.784.523,05 €, propondo-se assim que o mesmo 

seja autorizado e sejam desencadeados os procedimentos necessários à sua contratação 

tendo por base os seguintes elementos: ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Montante máximo: 2.784.500,00 € -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Utilização: em conta-corrente de acordo com a execução financeira da obra ----------  

 ---------- Prazo de amortização: 20 anos (equivalente à vida útil do investimento) --------------------  

 ---------- Diferimento: durante a execução financeira do projecto, com o prazo máximo de 2 

anos. --  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Pagamentos: trimestrais com prestações constantes.” -----------------------------------------------  
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 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade autorizar a 

contracção do empréstimo complementar para financiamento da obra “Centro de Alto 

Rendimento (CAR)”, tendo por base os elementos mencionados na informação dos Serviços 

e que sejam desencadeados os procedimentos inerentes ao mesmo. ----------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------  2 – EMPRÉSTIMOS DE LONGO PRAZO PARA FINANCIAMENTO DE --  

 --------------------------------------------  PROJECTO PPI NO ÂMBITO DO QREN -----------------------------   

 --------------------------------------------  – CENTRO EDUCATIVO DE MONTEMOR-O-VELHO ----------------  

 --------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de uma informação dos Serviços da 

Divisão Financeira, que a seguir se transcreve: ---------------------------------------------------------------------  

 --------- “Conforme solicitado por V. Exa. cumpre-me informar que a actual Lei das Finanças 

Locais (Lei 2/2007, de 15 de Janeiro) prevê, no n.º 6 do artigo 39.º, a possibilidade de 

contracção de empréstimos excepcionados dos limites de endividamento, desde que se 

destinem exclusivamente ao financiamento de projectos com comparticipação de fundos 

comunitários. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Estes empréstimos não poderão exceder 75% do montante da comparticipação 

pública nacional necessária para a execução dos projectos co-financiados e têm que ser 

previamente autorizados por despacho do Ministro das Finanças. ----------------------------------------  

 --------- No caso concreto, identificado em epígrafe, o investimento total elegível é de 

2.417.173,51 € com uma comparticipação comunitária de 1.692.201,46 € (70%). --------------------  

 --------- Assim, tendo por base os pressupostos anteriormente referidos, o montante máximo 

para empréstimo complementar será de 543.864,04 €, propondo-se assim que o mesmo seja 

autorizado e sejam desencadeados os procedimentos necessários à sua contratação tendo 

por base os seguintes elementos: ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Montante máximo: 543.800,00 € -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Utilização: em conta-corrente de acordo com a execução financeira da obra ----------  

 --------- Prazo de amortização: 20 anos (equivalente à vida útil do investimento) --------------------  

 --------- Diferimento: durante a execução financeira do projecto, com o prazo máximo de 1 

ano ----  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Pagamentos: semestrais com prestações constantes. ------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade autorizar a 

contracção do empréstimo complementar para financiamento da obra “Centro Educativo 

de Montemor-o-Velho”, tendo por base os elementos mencionados na informação dos 

Serviços e que sejam desencadeados os procedimentos inerentes ao mesmo. ----------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  
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 --------------------------------------------  3 – 3.ª REVISÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E -----  

 --------------------------------------------  3.ª REVISÃO AO ORÇAMENTO – REFORMULAÇÃO ---------------  

 ---------- Pelo Presidente da Câmara foi dado conhecimento da necessidade de se proceder 

a uma reformulação à 3.ª Revisão ao Plano Plurianual de Investimentos e à 3.ª Revisão ao 

Orçamento, aprovada na reunião de Câmara do dia 07 de Junho. --------------------------------------  

 ---------- A pedido do Presidente da Câmara usou da palavra o Chefe de Divisão Financeira 

dizendo que a reformulação agora apresentada resulta da necessidade da introdução de 

novas acções em projectos existentes no PPI, nomeadamente “Arranjos Exteriores” no 

Centro Educativo de Montemor-o-Velho, bem como a aquisição de um imóvel integrado 

num projecto “Ruas de Cultura”, bem como a projecção de encargos para o exercício de 

2011, relativamente a empreitadas do Centro de Alto Rendimento (CAR). ----------------------------    

 ---------- Usou da palavra o Vereador Emílio Torrão dizendo que a posição dos Vereadores do 

Partido Socialista, é a de abstenção, tendo em conta a posição anteriormente assumida em 

relação às Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2010. --------------------------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com duas abstenções dos 

Vereadores do Partido Socialista e cinco votos a favor da Coligação Montemor Sempre, 

aprovar a referida Revisão ao Plano Plurianual de Investimentos e ao Orçamento, que 

consta como documento anexo à presente acta sob o número um. ------------------------------------  

 ---------- Mais deliberou por unanimidade, nos termos da alínea b) do n.º 2 do art.º 53º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro com a redacção que lhe foi dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, remeter a mesma à Assembleia Municipal para aprovação. -------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------- SECÇÃO DE PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO -------------------------------------------  

 ------- O ponto seguinte foi introduzido na Ordem do Dia. -----------------------------------------   
 --------------------------------------------  1 – AQUISIÇÃO DA TOTALIDADE DA PARCELA 2 DESTINADA À -----   

 --------------------------------------------  OBRA DE REGENERAÇÃO URBANA --------------------------------  

 --------------------------------------------   – PERCURSO PEDONAL ASSISTIDO (ASCENSOR MECÂNICO) ----  

 ---------- Foi presente uma informação do Gabinete Jurídico que a seguir se transcreve: ----------  

 ---------- “Na sequência da notificação efectuada aos proprietários das parcelas necessárias 

à obra de Regeneração Urbana - Ascensor Mecânico, veio a proprietária da parcela 2, Ana 

Filomena Simões Galvão, informar de que embora não tivesse intenção de vender, mas por 

um dever de cidadania, se encontra receptiva à proposta apresentada pala Câmara 

Municipal.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
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 --------- Contudo, e considerando que com a aquisição 139,45 m2 a área fica reduzida, 

retirando viabilidade de aproveitamento económico, apresentou a contraproposta para 

que a Câmara Municipal adquira a totalidade do prédio. ---------------------------------------------------   

 --------- Nesse sentido, importa informar de que o prédio tem uma área total de 604,05m2 o 

que perfaz, de acordo com o valor unitário de 13,09€/m2 apurado pelo perito, um valor total 

de 7.907,0145€. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    

 --------- O prédio localiza-se na Encosta do Castelo, parcialmente na Zona de Protecção a 

Imóvel classificado (castelo de Montemor-o-Velho), confronta de Norte e de Poente com 

caminhos públicos. A parcela apresenta condições de acesso deficientes e declive 

acentuado, o que se tornará bem mais acentuado e dificultado o acesso depois da 

intervenção efectuada pela Câmara Municipal para a obra de Regeneração Urbana. --------   

 --------- A indemnização proposta à proprietária não visa compensar o benefício obtido por 

ela, mas sim compensar o seu prejuízo. -------------------------------------------------------------------------------    

 --------- Assim, e sabendo que a Câmara Municipal apenas deverá adquirir os bens que se 

tornem efectivamente necessários para o fim que se pretende, deverá sempre utilizar os 

meios que menos prejudiquem o proprietário. Parece-nos, então, e considerando a futura 

configuração da parcela em causa, de que com a aquisição da totalidade do prédio a 

Ana Filomena Simões Galvão, parcela 2 da obra de Regeneração Urbana – Ascensor 

Mecânico, se causará menos dano ao particular.  ---------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, importa que a Câmara Municipal delibere no sentido da aquisição 

ou da totalidade do prédio (604,05m2) ou apenas da parcela (139,45 m2) necessária à obra 

de Regeneração Urbana – Ascensor Mecânico para que se efectue a respectiva escritura 

de compra e venda.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Usou da palavra o Vereador Emílio Torrão dizendo que a posição dos Vereadores do 

Partido Socialista, em relação a este projecto, foi assumida anteriormente, e por isso iriam 

votar desfavoravelmente, ressalvando sempre que nada têm contra o procedimento em si, 

uma vez que formalmente este lhes parecia correcto, pelo que esta posição é meramente 

política.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por  - por maioria, com dois votos contra  

dos Vereadores do Partido Socialista e cinco votos a favor da Coligação Montemor Sempre, 

adquirir a totalidade do prédio (604,05m2), propriedade de Ana Filomena Simões Galvão, 

necessário à obra de Regeneração Urbana – Ascensor Mecânico, pelo valor total de 

7.907,0145€. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  
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 ------- SECÇÃO DE FINANÇAS LOCAIS ----------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – PEDIDO DE ALARGAMENTO EXCEPCIONAL DE HORÁRIO DE ---  

 --------------------------------------------  FUNCIONAMENTO, REQUERIDO POR ANDREIA CONCEIÇÃO ---  

 --------------------------------------------  MONTEIRO FREITAS -------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente um requerimento de Andreia Conceição Monteiro Freitas, a solicitar o 

alargamento excepcional do horário de encerramento do estabelecimento de bebidas 

“Café Surpresa”, sito em Rua da Igreja, n.º 62, freguesia de Carapinheira e concelho de 

Montemor-o-Velho, na noite de 02 para 03 de Julho, até às 03:00 horas, para efeitos de 

comemoração do aniversário de um cliente daquele estabelecimento. -------------------------------  

 ---------- Consultados os arquivos, verifica-se que a requerente possui horário de 

funcionamento, que a autoriza a funcionar até às 02:00 horas. ---------------------------------------------  

 ---------- De acordo com o disposto no § único do n.º 3 do art.º 4º do Regulamento Municipal 

dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação 

de Serviços do Município de Montemor-o-Velho, a Câmara Municipal tem competência 

para alargar os limites horários dos estabelecimentos, a requerimento dos interessados, sem 

prejuízo dos direitos dos trabalhadores ou em conformidade com os já previstos na 

contratação colectiva em vigor. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e com base na informação dos serviços deliberou 

por unanimidade autorizar o alargamento de horário de funcionamento na noite de 02 para 

03 de Julho, até às 03:00 horas, para efeitos de comemoração do aniversário de um cliente 

do estabelecimento de bebidas “Café Surpresa”, sito em Rua da Igreja, n.º 62, freguesia de 

Carapinheira e concelho de Montemor-o-Velho. -----------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos.  ---------------------  

 --------------------------------------------  2 – PAGAMENTO DAS MENSALIDADES DAS BANCAS DO -----------  

 --------------------------------------------  MERCADO – SANDRA ISABEL FREITAS DA SILVA ------------------  

 ---------- Foi presente uma informação dos serviços de Finanças Locais, que a seguir se 

transcreve: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- “Face ao requerimento apresentado pela munícipe Sandra Isabel Freitas da Silva, 

datado de 31 de Maio do corrente ano, a mostrar a sua indignação quanto ao pagamento 

das bancas no Mercado Municipal, referente ao mês de Abril de 2010, fora do prazo 

“apenas por um dia de atraso e que não acha que deve pagar os 50% que são exigidos” e 

agradece uma atenção ao pagamento fora do prazo. -------------------------------------------------------  

 ---------- Cumpre-me informar V. Ex.ª que Sandra Isabel Freitas da Silva, compareceu nesta 

Secção de Finanças Locais no dia 01 de Maio, para proceder ao pagamento da renda das 

bancas nºs. 13, 15 e 16 – Pescado-Mercado Municipal, referente ao mês de Maio e não de 



  
 
 
                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 

 
Reunião ordinária de 2010 de Junho 21 

 
Abril como menciona no requerimento, o qual foi informado pelos serviços que teria um 

agravamento de 50%, uma vez que não tinha pago até ao dia 30 de Abril, conforme 

determina o nº. 4 do artigo 18º. do Regulamento do Mercado Municipal de Montemor-o-

Velho. “A falta de pagamento das taxas no prazo, implica o pagamento da mesma 

acrescida de 50% do seu valor, juntamente com a que deva ser paga no mês seguinte”. ------  

Mais informo que não procedeu ao referido pagamento nesse dia. -------------------------------------  

 --------- Em 31 de Maio de 2010, dirigiu-se à Secção de Finanças Locais, para proceder ao 

pagamento da renda dos meses de Maio e Junho, que foram liquidadas através das guias 

nºs. 2372 e 2373, tendo agravamento de 50% o mês de Maio. -----------------------------------------------  

 --------- Assim sendo, sou de opinião, salvo outra em contrário, que o munícipe não tem 

direito à restituição da importância, de acordo com o Regulamento, “referente ao 

agravamento, de 25€, 25€ e 12,50€ cada”, devendo o requerente ser informado.”----------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e face ao requerimento apresentado deliberou por 

unanimidade restituir à munícipe Sandra Isabel Freitas da Silva a importância em causa, 

consignando-se nesta deliberação que nenhuma outra justificação de atraso ou restituição 

será atendida. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos -----------------------  

 --------------------------------------------  3 – PAGAMENTO DAS MENSALIDADES DAS BANCAS DO -----------   

 --------------------------------------------  MERCADO – PEDRO MIGUEL DOS SANTOS LIMA -----------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços de Finanças Locais, que a seguir se 

transcreve: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- “Face ao requerimento apresentado pelo munícipe Pedro Miguel dos Santos Lima, 

datado de 31 de Maio do corrente ano, a mostrar a sua indignação quanto ao pagamento 

das bancas no Mercado Municipal, referente ao mês de Abril de 2010, fora do prazo 

“apenas por um dia de atraso e que não acha que deve pagar os 50% que são exigidos” e 

agradece uma atenção ao pagamento fora do prazo. -------------------------------------------------------  

 --------- Cumpre-me informar V. Ex.ª que o Senhor Pedro Miguel dos Santos Lima, 

compareceu nesta Secção de Finanças Locais no dia 01 de Maio, para proceder ao 

pagamento da renda das bancas nºs. 9 e 10 – Pescado-Mercado Municipal, referente ao 

mês de Maio e não de Abril como menciona no requerimento, o qual foi informado pelos 

serviços que teria um agravamento de 50%, uma vez que não tinha pago até ao dia 30 de 

Abril, conforme determina o nº. 4 do artigo 18º. do Regulamento do Mercado Municipal de 

Montemor-o-Velho. “A falta de pagamento das taxas no prazo, implica o pagamento da 

mesma acrescida de 50% do seu valor, juntamente com a que deva ser paga no mês 

seguinte”.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Mais informo que não procedeu ao referido pagamento nesse dia. ---------------------------  

 ---------- Em 31 de Maio de 2010, dirigiu-se à Secção de Finanças Locais, para proceder ao 

pagamento da renda dos meses de Maio e Junho, que foram liquidadas através das guias 

nºs. 2374 e 2376, tendo agravamento de 50% o mês de Maio. -----------------------------------------------  

 ---------- Assim sendo, sou de opinião, salvo outra em contrário, que o munícipe não tem 

direito à restituição da importância, de acordo com o Regulamento, “referente ao 

agravamento, de 25€ e 12,50€ cada”, devendo o requerente ser informado. ------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e face ao requerimento apresentado deliberou por 

unanimidade restituir ao munícipe Pedro Miguel dos Santos Lima a importância em causa, 

consignando-se nesta deliberação que nenhuma outra justificação de atraso ou restituição 

será atendida. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------  4 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO PAVILHÃO MUNICIPAL ---------------  

 --------------------------------------------  – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MONTEMOR-O-VELHO -------  

 ---------- Pelo Presidente da Câmara foi dado conhecimento de que o Agrupamento de 

Escolas de Montemor-o-Velho apresentou um pedido de cedência do Pavilhão Municipal 

para a realização do I Sarau Gímnico do Agrupamento de Escolas de Montemor-o-Velho e 

Gala do Desporto Escolar, que se realizou no dia 9 de Junho. -----------------------------------------------  

 ---------- Sobre este pedido de cedência foi prestada uma informação do Gabinete Jurídico, 

que consta como documento anexo à presente acta sob o número dois. ----------------------------   

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade reduzir em 50% o 

pagamento da taxa pela utilização do Pavilhão Municipal no dia 9 de Junho de 2010, ao 

Agrupamento de Escolas de Montemor-o-Velho. -----------------------------------------------------------------   

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------- TESOURARIA -------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------   1 - RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA  --------------------------------  

 ---------- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, relativo ao dia 18 de Junho do corrente 

ano, acusando um saldo para o dia seguinte, em Operações Orçamentais, de 1.190.699,08 € 

(um milhão, cento e noventa mil seiscentos e noventa e nove euros e oito cêntimos) e em 

Operações de Tesouraria de 302.586,25€ (trezentos e dois mil quinhentos e oitenta e seis 

euros e vinte e cinco cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 ------- 2 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------  
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 -------- SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL --------------------------------------------------------  

 -------- O ponto seguinte foi introduzido na Ordem do Dia. ----------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA DE: --------------------   

 --------------------------------------------  “EIXO VIÁRIO DO SISTEMA URBANO DO VALE --------------------  

 --------------------------------------------  – LARGO DA FEIRA (ALHASTRO)” ----------------------------------  

 --------------------------------------------  – APROVAÇÃO -----------------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos Serviços de Notariado de teor seguinte: -----------------  

 --------- “Na sequência da deliberação da Reunião de Câmara de 10 de Maio de 2010, na 

qual foi adjudicada a empreitada supra e para os efeitos no disposto no artigo 98.º do 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro junto se envia a minuta para a devida aprovação.   

 --------- Mais se informa que, de acordo com as alíneas b), d), e) e i), do artigo 55º do referido 

Decreto – Lei, foram apresentados pela empresa Construções Alberto Vasco, S.A., os 

documentos necessários para a celebração do referido contrato. ---------------------------------------  

 --------- Foi ainda apresentada caução destinada a garantir a sua celebração, bem como o 

exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que assume 

com essa celebração (artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro).” ------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

contrato da empreitada: “Eixo Viário do Sistema Urbano do Vale – Largo da Feira (Alhastro)”, 

que consta como documento anexo à presente acta sob o número três. -----------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 -------- SECÇÃO DE APOIO AOS ORGÃOS ------------------------------------------------------------  

 -------- SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS ------------------------------------------------------------  

 -------- O ponto seguinte foi introduzido na Ordem do Dia. ----------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – RATIFICAÇÃO DOS DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE  

 --------------------------------------------        DA CÂMARA A AUTORIZAR O INÍCIO DE VÁRIOS  --------------  

 --------------------------------------------        PROCEDIMENTOS DE RECRUTAMENTO - RECTIFICAÇÃO --------    

 --------- Foi presente uma informação dos serviços do teor seguinte: --------------------------------------  

 --------- “Serve a presente para informar V. Ex.ª que, na sequência da informação n.º 24/2010, 

de 31.05.2010, foram ratificados pela Câmara Municipal em reunião realizada a 07.06.2010, 

vários despachos proferidos pelo Ex.mº. Senhor Presidente da Câmara relativos à abertura 

de procedimentos concursais. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- No entanto, verificou-se que o Despacho n.º 56/2010, de 14.05.2010 referente à 

abertura de processo para celebração de contrato a termo resolutivo certo para 1 lugar de 

Especialista de Informática foi incorrectamente referenciado na informação dos serviços. -----  
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 ---------- Face ao acima exposto, julgo, salvo melhor opinião, que o mesmo deve ser 

novamente presente a Reunião de Câmara para rectificação da deliberação”. ------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade rectificar a 

deliberação da reunião da Câmara Municipal de 7 de Junho do corrente ano, referente ao 

despacho nº. 56/2010 de 14 de Maio de 2010.  --------------------------------------------------------------------  

 ---------- Assim, onde se lê: ”abertura de processo para celebração de contrato a termo 

resolutivo certo para 2 lugares de Especialista de Informática” deve ler-se: “abertura de 

processo para celebração de contrato a termo resolutivo certo para 1 lugar de Especialista 

de Informática”, devendo os serviços proceder às respectivas publicações.--------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------- II – DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO -------------------------------------  
 --------------------------------------------   1 - INFORMAÇÃO A QUE SE REFEREM OS ART.S 65º E 69.º DA ------  

  --------------------------------------------        LEI Nº 169/99 DE 18 DE SETEMBRO, COM A REDACÇÃO --------  

 --------------------------------------------        DADA PELA LEI Nº 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO. ----------------  

 ---------- Foi presente uma informação, referente ao artigo 65º e 69º da Lei número 169/99, de 

18 de Setembro, com a redacção da Lei número 5-A/2002, de 11 de Janeiro, no tocante às 

decisões tomadas no âmbito deste Departamento, no período compreendido entre o dia 7 

e o dia 18 de Junho do corrente ano (documento anexo à presente acta sob o número 

quatro). -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------  2 – PROPOSTA DE CEDÊNCIA DE UMA ÁREA DE 17,60M², PARA ----   

 --------------------------------------------  DOMÍNIO PUBLICO MUNICIPAL NO PEDIDO DE ------------------  

 --------------------------------------------  LICENCIAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE MORADIA ------------  

 --------------------------------------------  UNIFAMILIAR E ANEXOS, REQUERIDO POR SÓNIA MARGARIDA -  

 --------------------------------------------  TRAVASSOS RAMA, PARA A RUA DOS LOUREIROS, ---------------   

 --------------------------------------------  FREGUESIA DE SANTO VARÃO -------------------------------------  

 ---------- Foi presente o processo em epígrafe, acompanhado da informação DOT nº084-

JC/2010, de 11/06/2010, a sugerir que a Câmara delibere no sentido de aceitação de uma 

cedência de 17.60 m2, conforme planta de implantação apresentada a folha nº. 65 do 

processo de obras nº. 52/2010, atendendo a que tal área passará a integrar o domínio 

público municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aceitar a 

cedência da área de 17.60 m2 para o Erário Municipal, depois desta ser previamente 

tratada pela Requerente. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- Mais deliberou que a Requerente deverá corrigir a área do prédio junto da 

Conservatória do Registo Predial e apresentar nova certidão até à emissão do alvará de 

licença de construção. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------  3 – “PARQUE VERDE (PARQUE DE MERENDAS) DA -------------------   

 --------------------------------------------  EREIRA” – PROPOSTA DE DECLARAÇÃO DE RELEVANTE ----------   

 --------------------------------------------  INTERESSE PÚBLICO (RIP) -------------------------------------------  

 --------- Foi presente o requerimento supra mencionado, a solicitar que seja declarado o 

interesse público da pretensão, acompanhado de uma informação dos Serviços onde se 

refere que, estando o local da pretensão inserido em áreas abrangidas pela Reserva 

Agrícola Nacional (RAN) e Reserva Ecológica Nacional (REN), carece da apresentação da 

referida declaração para efeitos de instrução do pedido de desafectação junto da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC) e da Entidade 

Regional da Reserva Agrícola Nacional do Centro (ERRANC) -----------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade o seguinte: ----------------  

 --------- 1º. Declarar o relevante interesse público (RIP) da pretensão para efeitos de instrução 

de pedido de desafectação junto da CCDRC e da ERRANC. -----------------------------------------------  

 --------- 2º. Declarar a inexistência de localização alternativa em áreas não integradas na 

REN.------  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 3º. Remeter o assunto à Assembleia Municipal.  --------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 -------- 1 - DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL --------------------------------------------------  

 -------- 2 - DIVISÃO DE GESTÃO TERRITORIAL ---------------------------------------------------------  

 -------- SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA E APOIO AO MUNÍCIPE ----------------------  

 -------- III – DEPARTAMENTO DE INVESTIMENTOS MUNICIPAIS ---------------------------------------  

 -------- 1 – DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS E EDIFÍCIOS -------------------------------------------------  

 -------- Ausentou-se neste ponto a Vereadora Isabel Quinteiro. -----------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – PROJECTO INTEGRADO DE REGENERAÇÃO URBANA DE --------  

 --------------------------------------------  MONTEMOR-O-VELHO: ASCENSOR MECÂNICO -----------------  

 --------------------------------------------  – PERCURSO PEDONAL ASSISTIDO ---------------------------------  

 --------------------------------------------  - NOVA DATA PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços a informar que, no seguimento da 

delegação de competências efectuada no júri do concurso mencionado em epígrafe, o 

mesmo já tinha dado seguimento à lista de erros e omissões apresentadas pelos 

concorrentes na plataforma electrónica, bem como fixado novas datas de entrega e 
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abertura das propostas nos termos do nº 2 do art.º 64º do Decreto-Lei nº 18/2008 de 29 de 

Janeiro, sendo estas entregues até às 23H59 do dia 18/06/2010, e abertas no dia 21/06/2010.  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com dois votos contra dos 

Vereadores do Partido Socialista e quatro votos a favor da Coligação Montemor, Sempre, o 

seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Um – Tomar conhecimento da lista de erros e omissões. ---------------------------------------------  

 ---------- Dois – Ratificar o acto praticado pelo júri, no que diz respeito a data de entrega e 

abertura das propostas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. -----------------   

 ------- 2 - DIVISÃO DE SISTEMAS AMBIENTAIS --------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – CEMITÉRIO MUNICIPAL: ARRANJOS INTERIORES -----------------  

 --------------------------------------------      - PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE --------------------------------  

 ---------- Foi presente uma informação dos Serviços acompanhada pelo Plano de Segurança 

e Saúde, apresentado pelo empreiteiro adjudicatário da obra em epigrafe, referindo que o 

mesmo se encontrava em condições de ser aceite.-------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade o seguinte: ----------------  

 ---------- Um – Aprovar o Plano de Segurança e Saúde. ----------------------------------------------------------  

 ---------- Dois – Nomear como Coordenador de Segurança e Saúde a Eng.ª Cristina Aguiar. -----  

 ---------- Três – Aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos imediatos. ---------------  

 --------------------------------------------  2 – MANUTENÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ABASTECIMENTO DE 

 --------------------------------------------      ÁGUA – SISTEMA DA ABRUNHEIRA (RESERVATÓRIO R2) ----------  

 --------------------------------------------      - NOVA DATA PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ----------  

 ---------- Foi presente uma informação dos serviços a informar que, no seguimento da 

delegação de competências efectuada no júri do concurso mencionado em epígrafe, o 

mesmo já tinha dado seguimento à lista de erros e omissões apresentadas pelos 

concorrentes na plataforma electrónica, bem como fixado novas datas de entrega e 

abertura das propostas nos termos do nº 2 do art.º 64º do Decreto-Lei nº 18/2008 de 29 de 

Janeiro, sendo estas entregues até às 23H00 do dia 23/06/2010, e abertas no dia 24/06/2010. 

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade o seguinte: ----------------  

 ---------- Um – Tomar conhecimento da lista de erros e omissões. ---------------------------------------------  

 ---------- Dois – Ratificar o acto praticado pelo júri, no que diz respeito a data de entrega e 

abertura das propostas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. -----------------  

 ------- IV. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ACÇÃO SOCIAL E FAMÍLIA -------------------------  
 --------------------------------------------  1 – PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO ENSINO DE INGLÊS NO --  
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 --------------------------------------------  1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO E OUTRAS ACTIVIDADES DE -----  

 --------------------------------------------  ENRIQUECIMENTO CURRICULAR -----------------------------------   

 --------------------------------------------  - RENOVAÇÃO DE CANDIDATURA DO AO LECTIVO 2010/2011 -  

 --------------------------------------------  - ACORDO DE COLABORAÇÃO 2010/2011 -----------------------  

 --------------------------------------------  - INICIO DE PROCEDIMENTO CONCURSAL DO PESSOAL ---------  

 --------------------------------------------  DOCENTE ------------------------------------------------------------  

 --------- O Vereador Pedro Machado deu conhecimento de uma informação do Gabinete 

de Educação, que a seguir se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- “Considerando o Despacho n.º 14 460/2008 de 26 de Maio, emanado do Ministério 

da Educação, que regulamenta o Programa de Generalização do Ensino de Inglês no 1º 

Ciclo do Ensino Básico e Outras Actividades de Enriquecimento Curricular, como oferta 

educativa de enriquecimento curricular, animação e de apoio à família, gratuita e 

facultativa, assenta num modelo descentralizado, flexível e consistente, no qual se pretende 

o envolvimento e empenhamento das Autarquias, dos Agrupamentos de Escolas, 

Associações de Pais e de Encarregados de Educação e Instituições de Solidariedade Social, 

na construção de respostas diversificadas, adaptadas à realidade local, promovendo o 

sucesso escolar futuro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considerando a importância do desenvolvimento de AEC no 1º CEB, para a 

formação, qualificação e desenvolvimento das crianças e consequentemente para o 

sucesso escolar futuro dos jovens munícipes do Concelho de Montemor-o-Velho. -----------------  

 --------- Considerando que é objectivo primordial desta Autarquia participar e envolver-se em 

projectos que visem suprir necessidades através de uma cooperação institucional que 

poderá ser estabelecida de forma a assegurar o desenvolvimento de uma estratégia de 

promoção educativa em prol do ensino no Concelho. --------------------------------------------------------  

 --------- Assim, dando continuidade ao Projecto, a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, 

como entidade promotora, em parceria com os Agrupamentos de Escolas instituídos no 

concelho, Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras necessárias à execução 

do Projecto, vai promover e desenvolver o Programa de Generalização do Ensino de Inglês 

no 1º Ciclo do Ensino Básico e Outras Actividades de Enriquecimento Curricular para os 1º, 

2º, 3º e 4º anos de escolaridade, nas 17 EB1 do concelho, como oferta extra curricular 

gratuita, facultativa, mas com inscrição prévia de acordo com o Despacho supracitado. -----  

 --------- A Câmara Municipal ao renovar esta candidatura para o ano lectivo 2010/2011, 

como entidade promotora, fá-lo por considerar a importância do desenvolvimento do 

Programa de Generalização do Ensino de Inglês no 1º Ciclo do Ensino Básico e Outras 

Actividades de Enriquecimento Curricular no desenvolvimento e formação das crianças do 
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concelho de Montemor-o-Velho, garantindo que estas propostas serão pedagogicamente 

ricas e complementares das aprendizagens associadas à aquisição das competências 

básicas, bem como, a pertinência de adaptar os tempos de permanência dos alunos nos 

estabelecimentos de ensino do 1º Ciclo do Ensino Básico permitindo, deste modo satisfazer 

em muitos dos casos as necessidades e sugestões dos Encarregados de Educação. --------------  

 ---------- Quadro 1 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Número geral de alunos/anos de escolaridade envolvidos no Projecto/Número de turmas -----  

 

 ---------- Quadro 2 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- População Alvo por EB1 e anos de escolaridade e número de turmas ------------------------  

 

Agrupamentos de Escolas Anos de escolaridade N.º turmas 

Arazede 1º, 2º, 3º e 4º anos 12 

Carapinheira 1º, 2º, 3º e 4º anos 17 

Montemor 1º, 2º, 3º e 4º anos  22 

Total 828 alunos   51 

Inglês – 135m / semana * Ensino da musica/ Actividade física e Desportiva – 90 m / semana 

A
gr

up
am

en
to

   
M

on
te

m
or

 Escolas do 1º CEB 
4 EB1 

Anos escolaridade Total Turma

1º 2º 3º 4º 1º turma 2º  turma 3º turma 4º  turma 

Formoselha 6 10 10 5 1 1 

Centro Educativo de 

Montemor 
36 38 47 47 2 2 3 3 

Pereira 37 22 27 37 2 1 1 2 

Seixo 13 12 15 21 1 1 1 1 

                        

Totais 
92 82 99 110 22 
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 --------- Recrutamento de Professores -----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1 - Considerando, o número de turmas estimadas para o número de alunos 

matriculados, estima-se que o número de professores necessários para a execução do 

projecto serão de 40 docentes, distribuídos respectivamente da seguinte forma: 16 - Inglês; 

12 – Música; 12 – Actividade Física e Desportiva e 3 recursos humanos que funcionarão 

como  bolsa   de   substituições   no   impedimento  ou   falta   dos  dinamizadores / docentes 

das AEC. Poderá, no entanto, haver reajustamentos na afectação dos recursos humanos 

consoante a necessidade do Projecto. -------------------------------------------------------------------------------  

Inglês – 135m / semana * Ensino da musica/ Actividade física e Desportiva – 90 m / semana

A
gr

up
am

en
to

   
Ca

ra
pi

nh
eir

a 

Escolas do 1º CEB 
7 EB1 

Anos escolaridade Total Turma 

1º 2º 3º 4º 1º turma 2º  turma 3º turma 4º  turma 

Carapinheira 

 

 

28 

 
23 21 28 1 1 1 2 

Torre 4 3 4 7 1 1

Meãs 11 10 13 15 2 1

Casal Novo 7 2 12 8 1 1

Portela 2 7 8 3 1 1

R. Moinhos 5 5 3 4                                         1 

Tentúgal 5 5 6 7 1 1

                                          Totais 62 55 67 72 17 

Inglês – 135m / semana * Ensino da musica/ Actividade física e Desportiva – 90 m / semana 

A
gr

up
am

en
to

   
A

ra
ze

de
 

Escolas do 1º CEB 
6 EB1 

Anos escolaridade Total Turma 

1º 2º 3º 4º 1º turma 2º  turma 3º turma 4º  turma 

Arazede 20 16 18 16 1 1 1 1

EB 2/3 Faíscas  3 3 0 6                                         1 

Bunhosa 7 7 7 8 1 1

Tojeiro 5 8 9 9 1 1

Viso 3 6 13 9 1 1

Resgatados 4 4 4 4 1 

                                    Totais 42 44 51 52 12 
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 ---------- 2 - Os(As) candidatos(as) serão seleccionados(as) através da analise da candidatura, 

Curriculum Vitae e entrevista, sendo posteriormente seleccionados(as) de acordo com a 

necessidade, tendo em conta a carga horária e o valor do financiamento, aluno/ano, 

respeitando o previsto no Despacho nº 14 460/2008. ------------------------------------------------------------  

 ---------- • Art.9º, Secção I, Cap.III – Ensino de Inglês. ---------------------------------------------------------------  

 ---------- • Art.º 12, Secção II, Cap.III – Actividade Física e Desportiva. --------------------------------------  

 ---------- • Art.º 16, Secção III, Cap.III – Ensino da Música e/ou outras expressões artísticas - 

Expressão  Musical -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Quadro 3 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Perspectiva Global – Valências de enriquecimento curricular/ número de docentes 

por Agrupamento --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ---------- Quadro 4 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Agrupamento de 

Escolas 

Valência 

N.º de Docentes por Agrupamento 

Inglês Música Act. Física/Desportiva 

Arazede 3 3 3 9 

Carapinheira 6 4 4 14 

Montemor 7 5 5 17 

Totais gerais 16 12 12 40 

Agrupamentos de Escolas 
Total de alunos 

abrangidos 

Actividades de 

Enriquecimento Curricular 

N.º de 

EB1 

N.º de 

turmas 

Agrupamento de Carapinheira 

 
256 

Inglês 

Expressão Musical 

Actividade física/ desportiva 

7 17 

Agrupamento de Montemor 

 
383 

Inglês 

Expressão Musical 

Actividade física/ desportiva 

4 22 

Agrupamento de Arazede 

 
189 

Inglês 

Expressão Musical 

Actividade física/ desportiva 

6 12 

Total Geral 828 alunos  17  51 
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 --------- Assim, solicito a V/ Ex.ª que proponha a esta Câmara: -----------------------------------------------  

 --------- 1. A anuência à renovação da candidatura do Programa de Generalização do 

Ensino de Inglês no 1º Ciclo do Ensino Básico e Outras Actividades de Enriquecimento 

Curricular para o Município de Montemor-o-Velho referente ao ano lectivo 2010/2011; ----------  

 --------- 2. Aprovação do Acordo de Colaboração (documento anexo) para o ano lectivo 

2010/2011 elaborado com a colaboração de todas as partes envolvidas, onde a Entidade 

Promotora é a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho e os seus parceiros directos os 

Agrupamentos de Escolas e Instituições Particulares de Solidariedade Social do Concelho. ----   

 --------- Este, após anuência e aprovação por parte da Câmara, será assinado pelas 

entidades parceiras envolvidas (Órgãos de Gestão dos Agrupamento de Escolas e membros 

de Direcção das Instituições Particulares de Solidariedade Social com poderes para o acto) 

e remetido posteriormente para a Direcção Regional de Educação do Centro para análise 

e aprovação; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 3. Autorização para que o DAF inicie o procedimento concursal no âmbito da 

contratação dos Docentes para este Programa (Procedimento deverá estar concluído em 

final de Agosto/2010). Segundo informações dos Órgãos de Gestão serão necessários 40 

docentes para preencher os 51 horários do Programa de Generalização do Ensino de Inglês 

no 1º Ciclo do Ensino Básico e Outras Actividades de Enriquecimento Curricular. A sua 

distribuição é a que está constante no quadro 3 (número avançado por estimativa, dado 

que poderá ser necessário contratar mais recursos humanos para satisfazer as exigências do 

Programa ). -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 --------- Requeiro a V/Ex.ª, caso o Executivo ratifique esta Candidatura/Acordo de 

Colaboração ao Programa de Generalização do Ensino de Inglês no 1º Ciclo do Ensino 

Básico e Outras Actividades de Enriquecimento Curricular, no Município de Montemor, 

aprovação em minuta para surtir efeitos imediatos, pois esta, terá de ser remetida à 

Direcção Regional de Educação do Centro até 30 de Junho (junto anexo ofício da DREC).” -  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade renovar a 

candidatura do Programa de Generalização do Ensino de Inglês no 1º Ciclo do Ensino 

Básico e Outras Actividades de Enriquecimento Curricular para o Município de Montemor-o-

Velho referente ao ano lectivo 2010/2011. ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou por unanimidade aprovar o Acordo de Colaboração, que consta 

como documento anexo à presente acta sob o número cinco, para o ano lectivo 

2010/2011, de acordo com o atrás exposto na informação dos Serviços. -------------------------------  
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 ---------- Deliberou ainda por unanimidade dar início ao procedimento concursal no âmbito 

da contratação dos Docentes para este Programa, tendo em conta o mencionado na 

informação dos serviços. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------   2 – FERNÃO MENDES PINTO, 500 ANOS – MEDALHA DOS ----------  

 --------------------------------------------        500 ANOS ----------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------      – ELEMENTOS TÉCNICOS PARA CONSULTA DE PREÇOS -----------  

 ---------- A Vereadora Alexandra Ferreira, na sequência da deliberação da Reunião Ordinária 

de Câmara de 15 de Fevereiro de 2010 – ‘Fernão Mendes Pinto, 500 Anos|Medalha dos 500 

Anos’ e estando neste momento as esculturas terminadas, informa o executivo sobre as 

características técnicas para consulta de preços: ----------------------------------------------------------------   

 ---------- . Objecto: Medalha; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- . Quantidade: 250 (duzentos e cinquenta) com numeração 1/250 a 250/250; -------------   

 ---------- . Diâmetro: 80 mm (oitenta); -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- . Cor: Dourado fosco (anverso) e dourado fosco com percurso a prata (reverso); -------  

 ---------- . Observações: Deverão ser mandados executar os cunhos; --------------------------------------  

 ---------- . Prazo de entrega: 3 de Setembro de 2010. --------------------------------------------------------------  

 ---------- Mais disse que devem ser consultadas as seguintes empresas: -----------------------------------  

 ---------- . Indugrave Indústria de Gravura Lda. (218 870 412); --------------------------------------------------   

 ---------- . Sporgravo (218 881 440); ----------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- . Fernando Martins (218 869 504). ------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- Assim, estima-se o valor de 2000 € para a aquisição do bem em questão. ------------------     

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade consultar as empresas 

atrás mencionadas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Mais deliberou adquirir o bem atrás referido, pelo valor estimado de 2.000 € (dois mil 

euros).  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    

 --------------------------------------------   3 – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO EXTRAORDINÁRIO À -  

 --------------------------------------------        ACADEMIA MUSICAL ARAZEDENSE ------------------------------  

 ---------- A Vereadora Alexandra Ferreira deu conhecimento de que a Academia Musical 

Arazedense é uma associação cuja actividade regular é apoiada por esta Autarquia no 

âmbito do Regulamento do Apoio ao Associativismo. De notar a profícua programação 

cultural na área da música levada a cabo pela Academia Musical Arazedense na sua sede.  

 ---------- Com o objectivo de proceder ao melhoramento das condições técnicas da sua 

sede, planeia a Academia Musical Arazedense efectuar obras no palco, ao nível das vigas, 
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soalho, forro e parte eléctrica. Na sequência desta sua intenção a Academia Musical 

Arazedense solicitou um apoio financeiro extraordinário para efectuar as obras em apreço. -   

 --------- Tendo em conta o orçamento apresentado, propôs a atribuição de um subsídio 

extraordinário de 8.000 €, a ser atribuído da seguinte forma: -------------------------------------------------   

 --------- 1.ª Tranche - 30/11/2010 – 4000 €; -----------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.ª Tranche – 30/06/2011 – 4000 €. -----------------------------------------------------------------------------    

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a atribuição 

de um subsídio de 8.000 € (oito mil euros) à Academia Musical Arazedense, pago em duas 

tranches no valor de 4.000 € cada, de acordo com o atrás exposto. -------------------------------------   
 --------------------------------------------   4 – PROJECTO A.T.L. À BEIRA-MAR 2010 -----------------------------  

 --------- A Vereadora Alexandra Ferreira deu conhecimento de que o Projecto designado 

“A.T.L. à Beira-Mar” tem vindo a realizar-se numa lógica de apoio às crianças de mais baixos 

recursos sócio – económicos, sendo por isso toda a despesa assumida pela Câmara 

Municipal e pelo GISC, havendo apenas uma comparticipação simbólica de 5€ por criança.  

 --------- Porém e face à extinção do GISC, a partir do dia 1 de Junho de 2010, a 

comparticipação da Segurança Social, fica mais dificultada. Desta forma e considerando 

que algumas das crianças a quem se destina este projecto não têm condições familiares 

para ter férias, sugere a realização deste projecto, com regras de funcionamento diferentes 

das habitualmente aplicadas. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim propõe o seguinte: -----------------------------------------------------------------------------------------   

 --------- 1 - Realizar o projecto na semana de 5 a 9 de Julho, abrangendo 30 crianças dando 

prioridade às mais carenciadas. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2 - Estabelecer quatro escalões de comparticipação nos valores de 10€, 7€ e 5€, 

para as crianças com rendimentos per capita inferiores a 189,52€, e de 30€ para as que 

tenham rendimentos superiores. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 3 - Aprovar a seguinte tabela de comparticipações: -------------------------------------------------  

Capitação Comparticipação 
Até 60€ 5Euros 

De 61€ a a 120€ 7 Euros 

121€ a 189,52 € 10 Euros 

+ de 189,52€ 30 Euros 
 

 --------- 4 - Receber estas comparticipações, através dos serviços de Contabilidade da 

Câmara Municipal e emitir recibos aos pais. ------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- 5 - Deduzir em 20% na comparticipação, caso haja um ou mais irmãos. ---------------------  

 ---------- 6 - Assumir as despesas em transporte e materiais de desgaste, designadamente 

Visitas culturais, brinquedos e guarda-sóis. ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 7 - Contratar a prestação de serviços de aluguer de um autocarro, três dias da 

semana e afectar dois dias da semana, o mini - autocarro  e duas carrinhas de nove lugares 

da Câmara Municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 8 - Contratar uma empresa ou entidade, para assegurar o fornecimento de almoço e 

lanche para as crianças e acompanhantes. ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 9 - Autorizar para o acompanhamento das crianças, as seguintes Assistentes 

operacionais: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Graça Maria Neto Cardoso -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Vânia Sofia Bagarrão Marçal -----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Anabela Figueira Varelas -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Hermínia Maria Maia Jesus ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Maria da Conceição Ferro ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Maria Dulce Cavaleiro Silva -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Miquelina Teixeira de Jesus --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Sílvia Jorge Silva ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 10 - Proceder ao pagamento de todas as despesas inerentes a visitas culturais 

programadas na semana de realização da Acção. -------------------------------------------------------------  

 ---------- Assim, para a realização desta Acção, estima-se uma despesa total de 1.305,00€, 

sendo 725,00€ para transportes, 480,00€ para alimentação e 100,00€ para despesas em 

aquisição de materiais. ------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as propostas 

apresentadas, bem como o projecto do “ATL à Beira Mar 2010”, de acordo com o anexo à 

presente acta sob o número seis. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------   5 – PRÉ-ESCOLAR VAI À PRAIA 2010 ---------------------------------  

 ---------- A Vereadora Alexandra Ferreira deu conhecimento de que o projecto “O Pré-Escolar 

vai à Praia” 2010, elaborado com a colaboração dos agrupamentos de escolas de 

Arazede, Carapinheira e Montemor, tem apresentado resultados muito positivos, sendo do 

agrado de crianças, pais e educadores. -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Neste sentido propõe: ---------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------  - Realizar mais uma vez este projecto, na semana de 12 a 16 de Julho, 

desenvolvendo as actividades programadas. ---------------------------------------------------------------------  

 ---------  - Abranger cerca de 140 crianças, dos complementos de horário dos Jardins de 

Infância da rede pública do Concelho. ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------  - Autorizar 18 assistentes operacionais que desempenham funções nos Jardins de 

Infância e escolas do 1º CEB, para o acompanhar as crianças. --------------------------------------------  

 ---------  -Contratar o serviço de aluguer de dois autocarros para o transporte das crianças e 

respectivas auxiliares. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Autorizar a utilização do miniautocarro e duas carrinhas de nove lugares da Câmara 

Municipal --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Contratar uma empresa, ou entidade, para fornecimento de refeições.-------------------  

 ---------  - Proceder ao pagamento de visitas culturais programadas para a semana de 

realização da Acção. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Deste modo, propõe a aprovação por parte do Executivo Municipal da proposta e 

do projecto, cuja despesa total prevista é de 4.796,00€. -------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as propostas 

apresentadas, bem como o projecto “O Pré-escolar Vai à Praia 2010”, de acordo com o 

anexo à presente acta sob o número sete. --------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 -------- O ponto seguinte foi introduzido na Ordem do Dia. ----------------------------------------  
 --------------------------------------------   6 – VII ENCONTRO DE MÚSICA ANTIGA DE TENTÚGAL --------------  

 --------------------------------------------       – APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE APOIO ----------------------  

 --------- A Vereadora Alexandra Ferreira deu conhecimento de que na sequência do pedido 

de apoio do Coro Litúrgico da Imaculada Conceição de Tentúgal a esta Autarquia, tendo 

em vista a realização da sétima edição do Encontro de Música Antiga de Tentúgal, 

apresenta uma proposta com o seguinte enquadramento. --------------------------------------------------   

 --------- O Encontro de Música Antiga de Tentúgal: ---------------------------------------------------------------   

 --------- (1) É um evento que se realiza anualmente desde 2004 e tem a organização do Coro 

Litúrgico da Imaculada Conceição de Tentúgal e com o apoio da Câmara Municipal de 

Montemor-o-Velho, da Junta de Freguesia de Tentúgal, da Paróquia de Tentúgal e da Santa 

Casa da Misericórdia de Tentúgal; --------------------------------------------------------------------------------------   

 --------- (2) Tem como objectivos: Primeiro, a divulgação do Órgão de Tubos do Convento de 

Nossa Senhora da Natividade, recuperado sob os auspícios do Nobel José Saramago, da 

Câmara Municipal de Montemor-o-Velho e da Direcção Regional de Cultura do Centro; 
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Segundo, divulgação do repertório de música antiga e, consequentemente, das formações 

corais que trabalham na área artística em apreço; --------------------------------------------------------------   

 ---------- (3) A edição 2010, a ter lugar no dia 11 de Junho de 2010, às 21h30, na Igreja da 

Misericórdia de Tentúgal, apresenta uma programação composta por três formações corais, 

incluindo o coro organizador. ---------------------------------------------------------------------------------------------         

 ---------- Pelo exposto, propõe a atribuição de um subsídio de 975 € à Fabrica da Igreja 

Paroquial de Tentúgal tendo em vista a organização do VII Encontro de Música Antiga de 

Tentúgal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a atribuição 

de um subsídio de 975 € (novecentos e setenta e cinco euros) à Fabrica da Igreja Paroquial 

de Tentúgal. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O ponto seguinte foi introduzido na Ordem do Dia. -----------------------------------------  
 ---------------------------------------------- 7 – APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO À ----  

 ----------------------------------------------      JUNTA DE FREGUESIA DE PEREIRA NA SEQUÊNCIA DA ---------  

 ----------------------------------------------      AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO POR PARTE DA MESMA PARA  

 ----------------------------------------------      O CELEIRO DOS DUQUES DE AVEIRO ----------------------------    

 ---------- A Vereadora Alexandra Ferreira informou, na sequência da aquisição de 

equipamento por parte da Junta de Freguesia de Pereira, na sua qualidade de entidade 

gestora do Celeiro dos Duques de Aveiro em conjunto com a Câmara Municipal de 

Montemor-o-Velho e com a Associação Desportiva Cultural e Recreativa de Pereira e do 

subsequente pedido de apoio financeiro, o seguinte: ----------------------------------------------------------   

 ---------- (1) A Junta de Freguesia de Pereira adquiriu equipamento (luminotecnia, 

electrodoméstico e mobiliário) no valor de 16.290 € e com o objectivo de proceder a uma 

melhoria das condições de realização das actividades culturais que decorrem no Celeiro 

dos Duques de Aveiro; -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- (2) Na sequência do pedido de apoio financeiro solicitado pela Junta de Freguesia 

de Pereira, foi feita uma visita técnica pelo Gabinete Municipal de Cultura e Associativismo 

tendo confirmado a existência do equipamento adquirido; -------------------------------------------------   

 ---------- (3) Dada a pertinência da aquisição do equipamento em apreço, deve o esforço 

financeiro da Junta de Freguesia de Pereira ser apoiado, ficando o mesmo propriedade da 

Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, a constar na listagem do património municipal e, 

mais concretamente do Celeiro dos Duques de Aveiro. -------------------------------------------------------   

 ---------- Assim propõe o seguinte: -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- (1) Que seja concedido um apoio financeiro de 15.000 € à Junta de Freguesia de 

Pereira; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
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 --------- (2) Que seja elaborada uma adenda ao Protocolo de Colaboração ‘Celeiro dos 

Duques de Aveiro da Vila de Pereira – Gestão e Funcionamento’ com a listagem do 

equipamento adquirido e, em caso da anuência superior a esta proposta, pertença da 

Câmara Municipal de Montemor-o-Velho. --------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade autorizar a atribuição 

de um apoio financeiro de 15.000 € (quinze mil euros) à Junta de Freguesia de Pereira. ---------  

 --------- Mais deliberou por unanimidade mandar elaborar uma adenda ao Protocolo de 

Colaboração ‘Celeiro dos Duques de Aveiro da Vila de Pereira – Gestão e Funcionamento’, 

de acordo com o atrás mencionado. ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------- V. DIVISÃO DE DESPORTO, JUVENTUDE, TEMPOS LIVRES E TURISMO -------------------------  
 --------------------------------------------   1 – 5.º RAID – “A COLHEITA DO ARROZ” -----------------------------  

 --------------------------------------------       – NÚCLEO DE BTT DA ASSOCIAÇÃO VOAR BAIXINHO, ----------  

 --------------------------------------------       GATÕES BTT ---------------------------------------------------------  

 --------- O Presidente da Câmara propôs a atribuição de um subsídio no valor de 1.750,00€ ao 

Núcleo de BTT Associação Voar Baixinho, Gatões BTT, para fazer face a despesas inerentes à 

realização do 5.º Raid de BTT – “A Colheita do Arroz”. ----------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada pelo Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------   2 – VI FESTIVAL DE KARATE DE MONTEMOR-O-VELHO --------------  

 --------------------------------------------       – ASSOCIAÇÃO DE KARATE DE MONTEMOR-O-VELHO ----------  

 --------- O Presidente da Câmara propôs a atribuição de um subsídio no valor de 500,00€ à 

Associação de Karate de Montemor-o-Velho, para fazer face a despesas com o VI Festival 

de Karate de Montemor-o-Velho, a realizar no dia 19 de Junho de 2010 no Pavilhão 

Municipal das 9h00 às 13h00, (documento anexo à presente acta sob o número oito ). ---------  

 --------- Este evento conta com a participação de cerca de 150 participantes, com idades 

compreendidas entre os 4 e os 14 anos, em representação de várias escolas do continente. -  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a atribuição 

de um subsídio no valor de 500,00€ (quinhentos euros) à Associação de Karate de 

Montemor-o-Velho, para fazer face a despesas com o VI Festival de Karate de Montemor-o-

Velho.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------   3 – FESTIVAL DE XADREZ RUY LOPEZ – VII ENCONTRO --------------   

 --------------------------------------------       TRANSFRONTEIRIÇO EM VILLAFRANCA DE LOS BARROS ---------  

 --------------------------------------------       – CIRCULO DE XADREZ DE MONTEMOR-O-VELHO ---------------  
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 ---------- O Presidente da Câmara propôs a atribuição de um subsídio no valor de 500,00€ ao 

Circulo de Xadrez de Montemor-o-Velho, para fazer face a custos inerentes à participação 

do clube no Festival de Xadrez Ruy Lopez que integra o VII Encontro Transfronteiriço em 

Villafranca de los Barros entre os dias 18 e 20 de Junho. --------------------------------------------------------     

  --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada pelo Presidente da Câmara. ---------------------------------------------------------------------------  

 ------- VI – DIVISÃO DE APOIO ESPECIALIZADO ------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------   1 – REUNIÃO TRANSNACIONAL DO PROJECTO CANTATA2 --------   

 --------------------------------------------       A REALIZAR EM MONTEMOR-O-VELHO ---------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de que a Reunião Transnacional do 

Projecto Cantata 2 se realiza entre 12 e 15 de Outubro, em Montemor-o-Velho. --------------------  

 ---------- Os dias 12 e 15 destinam-se às viagens dos parceiros do projecto. Nos dias 13 e 14 

realizar-se-ão as reuniões de trabalho (na Biblioteca Municipal), bem como visitas a pontos 

de interesse turístico do Concelho. --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Como é regra nos projectos CANTATA (e de uma forma geral nos projectos 

INTERREG), o alojamento, refeições, transportes internos e transportes de e para os 

aeroportos são da responsabilidade do anfitrião, que conta com verbas específicas para o 

efeito.)  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Mais disse que se torna necessário contratar tradutores para as línguas Inglesa e 

espanhola. Em principio tal não será necessário para a língua francesa, tendo em conta que 

o técnico do parceiro francês (região de Carhaix-Poher) é natural do Reino Unido. ---------------  

  --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar, de acordo 

com o atrás exposto, a realização da Reunião Transnacional do Projecto Cantata 2 a 

realizar em Montemor-o-Velho, entre 12 e 15 de Outubro. ----------------------------------------------------   

 --------------------------------------------   2 – CONFERÊNCIA SOBRE TURISMO A REALIZAR EM NOVEMBRO --   

 --------------------------------------------        EM COUNTY CLARE (IRLANDA) -----------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de que no próximo mês de Novembro 

realizar-se-á em County Clare (Irlanda) a habitual Conferência de Turismo. O Projecto 

CANTATA 2 foi convidado a participar, com duas comunicações. Uma, de índole mais 

generalista, estará a cargo do sócio-líder, Dembighshire County Council (País de Gales, reino 

Unido), que apresentará o projecto global. A segunda, mais específica, pretende que um 

dos parceiros apresente um projecto marcante pela sua importância turística, 

preferencialmente com algum tipo de relação com o CANTATA. -----------------------------------------  

 ---------- Neste sentido, foi endereçado à autarquia de Montemor-o-Velho o convite de 

apresentar o projecto do Centro de Alto Rendimento, que contou com a comparticipação 
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financeira da primeira fase do projecto CANTATA nalguns estudos. Todos os parceiros 

realçam a importância do projecto, que transformou um leito de rio desaproveitado numa 

infra-estrutura que se rege por parâmetros de alta qualidade, marcante para o turismo 

regional e nacional, apresentando a mais valia de propiciar estadas de equipas estrangeiras 

em treino durante a época baixa turística. Será esta perspectiva que se pretende ver 

abordada na comunicação. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considera que o Arquitecto Miguel Figueira será o técnico mais indicado para 

realizar a comunicação, facto aliás relevado pelas representantes do sócio-líder que na sua 

última visita a Montemor tiveram oportunidade de conversar longamente com o referido 

arquitecto sobre vários projectos de Montemor-o-Velho, com especial destaque para o 

Centro de Alto Rendimento. Visto que a participação do Arquitecto Miguel Figueira em 

representação do Projecto CANTATA2, em princípio a autarquia será ressarcida das suas 

despesas inerentes à viagem, que serão assumidas por todos os parceiros. ---------------------------  

 --------- Mais disse que o projecto CANTATA2 espera contar na Conferência de Turismo da 

Irlanda com uma delegação de Montemor-o-Velho que inclua, para além do Arquitecto 

Miguel Figueira, a presença do Presidente da Câmara e do Técnico Superior de Arqueologia 

Flávio Imperial. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- As despesas referentes à delegação de Montemor-o-Velho têm cabimento no 

projecto, com a habitual comparticipação FEDER de 65%. ---------------------------------------------------  

 --------- Assim, propôs que estejam presentes na referida Conferência de Turismo, a realizar 

em County Claire, na Irlanda, o Presidente da Câmara ou alguém em sua representação, o 

Técnico Superior de Arqueologia Flávio Imperial e o Arquitecto Miguel Figueira. --------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada pelo Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou por unanimidade que a Câmara Municipal suporte os 35% das 

despesas decorrentes desta deslocação. ---------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------   3 – FEDERAÇÃO DA CÂMARAS DE COMÉRCIO E INDUSTRIA DA --   

 --------------------------------------------       AMÉRICA DO SUL --------------------------------------------------  

 --------------------------------------------       – MEMORANDO DE INTENÇÕES -----------------------------------  

 --------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de um ofício da Federação das 

Câmaras de Comércio e Industrias da América do Sul, a convidar o Município de Montemor-

o-Velho para ser Membro do Conselho Honorífico Institucional desta Representação, em 

Portugal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Sobre este assunto, foi presente uma informação da Directora de Departamento 

Administrativo e Financeiro, que a seguir se transcreve: --------------------------------------------------------  
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 ---------- “Remeteu a Federação das Câmaras de Comércio e Indústria da América do Sul 

(FCCIAS) ao Município de Montemor-o-Velho um convite para que o mesmo passe a 

integrar a sua Representação em Portugal com a qualidade de Membro do Conselho 

Honorífico Institucional. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Pretende a FCCIAS apoiar o desenvolvimento sócio-económico deste concelho e, 

simultaneamente, cumprir os objectivos estatutários da Federação, tal como consta do 

“Memorando de Intenções” que remete para aprovação pelo Executivo Municipal. -------------  

 ---------- Considerando que diversos países da América do Sul estão interessados na 

dinamização da promoção e desenvolvimento de transacções comerciais/industriais, quer 

de importação quer de exportação com empresas Portuguesas; -----------------------------------------  

 ---------- Tendo ainda em linha de conta a assinatura do presente Memorando de intenções 

não acarreta para o Município de Montemor-o-Velho nem para as empresas, empresários e 

Associações do concelho, qualquer obrigação ou encargo de natureza económica ou 

outra, pelas acções decorrentes do mesmo Memorando; ----------------------------------------------------  

 ---------- Não esquecendo que este Município celebrou e mantém válido Acordo de 

Geminação com S. José dos Pinhais (Brasil), através do qual se têm estabelecidos fortes 

laços de relacionamento ao nível, tecnológico, económico e empresarial; ---------------------------  

 ---------- Considera-se que o Executivo Municipal poderá aprovar o memorando de Intenções 

remetido pela Federação das Câmaras de Comércio e Indústria da América do Sul 

(FCCIAS), ao abrigo das competências que lhe estão genericamente atribuídas pela Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

em especial no n.º 4, do seu art.º 54, relativo ao apoio a actividades de interesse municipal.”  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o 

memorando de Intenções remetido pela Federação das Câmaras de Comércio e Indústria 

da América do Sul (FCCIAS) e que consta como documento anexo à presente acta sob o 

número nove. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- Mais deliberou por unanimidade aceitar a integração de Membro do Conselho 

Honorífico Institucional. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------------------------------------------- ENCERRAMENTO ---------------------------------------------  

 ---------- Terminada a Ordem de Trabalhos, pelas onze horas e quinze minutos, foi pelo 

Presidente da Câmara encerrada a reunião, da qual para constar se elaborou a presente 

acta, sob a responsabilidade da Directora de Departamento, que vai ser assinada nos 

termos da Lei, na reunião seguinte. -------------------------------------------------------------------------------------  
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